
 

19/03/2019

Número: 0800539-32.2017.8.15.0231 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Mamanguape 

Última distribuição : 24/04/2017 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO

AUTOR JOSEMAR EDVALDO DA SILVA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

75096
71

24/04/2017 14:49 SCAN 20170424 144128338 Outros Documentos

92685
77

18/08/2017 14:57 Despacho Despacho
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826

26/02/2019 07:10 Certidão Certidão
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Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido, diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para o momento oportuno a análise da conveniência da audiência de

 (CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM), especialmente, considerando que éconciliação
facultada a conciliação às partes em qualquer momento do processo.

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ocasião em que poderá
apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do
valor da causa e indevida concessão de justiça gratuita.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos arts. 4º e 6º
do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no art. 340 do CPC.

Transcorrido o prazo concedido para a defesa e sendo esta apresentada, intime-se a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, , CASO seja(m) lançada(s) (I) preliminaresapresentar impugnação 1, (II)
defesa indireta de mérito2 ou (III) juntada de documentos3, permitindo-lhe a produção de prova (itens I, II
e III), ou a impugnação correspondente (item III).

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado/carta.

Mamanguape, 18 de agosto de 2017

 

Shirley Abrantes Moreira Régis

Juíza de Direito
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Certifico e dou fé que, até a presente data não foi devolvido o AR provindo dos correios,
sendo assim, diante do grande lapso temporal renovo a expedição da carta de citação.
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